
  

Projeto de Lei nº 0002/2017 

 
Institui a Semana de Combate ao 

Abuso e a Exploração Sexual de 
Crianças e Adolescentes no âmbito do 
município de Bálsamo. 

  
O Sr. Carlos Eduardo Carmona 

Lourenço, Prefeito do município de 
Bálsamo, Comarca de Mirassol, Estado 
de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,  

  

FAZ SABER  
  

que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.  
  

          Art. 1º - Fica instituída a Semana de Combate ao Abuso e a Exploração Sexual 
de Crianças e Adolescentes, no âmbito do município de Bálsamo, a ser realizada, 
anualmente na segunda quinzena de maio.  

  
          Art. 2º - Esta semana terá por objetivo a conscientização da população, através 

de procedimentos informativos, educativos e organizativos, para que a sociedade venha 
conhecer melhor o assunto e debater sobre iniciativas de combate a este tipo de crime. 

  
          Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta de dotações 

próprias  vigentes no orçamento, suplementando-as se necessário. 
  
          Art. 4 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
            
          Sala das Sessões vereador Antonio Castilho, 15 de Fevereiro de 2017. 
  

Vereador: 

 
  

José Haroldo Magalhães Lourenço 
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JUSTIFICATIVA 

  

                    A melhor maneira de se combater a violência sexual contra crianças e 
adolescentes é a prevensão. Para isso é necessário um trabalho que envolva toda a 
sociedade, os pais e responsáveis, profissionais da área da educação, enfim, todos que 
possam identificar crianças e adolescentes em situação de risco. 

                    Por conta da importância deste trabalho preventivo é que apresento este 
projeto de lei para instituir a Semana de Combate ao Abuso e a Exploração Sexual de 
Crianças e Adolescentes, ocasião em que deverão ser realizados eventos educativos e de 
caráter informativo acerca dos riscos a que estão submetidas nossas crianças. 

                    Trata-se de um problema bastante sério, que necessita de uma atuação firme 
por parte do Poder Público e da mobilização da sociedade civil, para se evitar que crianças 
e jovens continuem a ser objeto de exploração sexual. 


